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CONCEDE LICENçA AO PREFEITO MUNICIPAL PARA

TRATAMENTO DE SAÚDE, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNIcIPAL DE PRESIDENTE BERNARDES, no uso de suas atribuiçõês

determinadas pelo art.35, V c/cart.63, parágrafo único, inciso l, da Lei Orgânica e no art.79,
V, do Regimento lnterno, aprova e promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1e. Fica concedida licença ao Prefeito Municipal, Sr. Jazon Haroldo Silva

Almeida, para tratamento de saúde, pelo período de 30 (trinta) dias corridos, a partir de 03

de .junho de 2.026, em razão de afastamento médico devidamente comprovado.

Art. 2e Durante o período de licença, o Vice-Prefeito exercerá interinamente o

cargo de Prefeito Municipal, na forma da Lei Orgânica Municipal.

Art. 3e O Prefeito Municipal licenciado fará jus à percepção integral de sua

remuneração, nos termos do art.53, parágraÍo único, inciso l, da Lei Orgânica Municipal.

Art.4e Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
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